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ALAGOAS, 8 DE NOVEMBRO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 34 – REF. OUTUBRO/2023 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema:  104 
Questão discutida: Incidência de IOF em contratos de mútuo em que não participam 
instituições financeiras. 
Processo(s): RE 590186 
Relator: Min. Cristiano Zanin 
Tese firmada: É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito 
correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre 
pessoa jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por 
instituições financeiras. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 124 
Questão discutida: Cabimento de recurso especial eleitoral contra decisão 
administrativa sobre prestação de contas de campanhas eleitorais. 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: O Tribunal, por unanimidade, cancelou o Tema 124 da repercussão geral 
e negou provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. 
Plenário, Sessão Virtual de 6.10.2023 a 17.10.2023. 
Situação: Cancelado 
 

 Tema: 220 
Questão discutida: Competência do Poder Judiciário para determinar ao Poder 
Executivo a realização de obras em estabelecimentos prisionais com o objetivo de 
assegurar a observância de direitos fundamentais dos presos. 
Processo(s): RE 592581 
Relator: Min. Cristiano Zanin 
Tese firmada: É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, 
consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2628566&numeroProcesso=590186&classeProcesso=RE&numeroTema=104
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4603174&numeroProcesso=825274&classeProcesso=RE&numeroTema=124
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
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estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa 
humana e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos 
termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à 
decisão o argumento da reserva do possível nem o princípio da separação dos 
poderes. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 231 
Questão discutida: Sequestro de recursos financeiros do Estado no caso de 
parcelamento compulsório de precatório. 
Processo(s): RE 597092 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial 
competente nas hipóteses do §4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula 
regime especial de pagamento de precatórios de observância obrigatória por parte dos 
entes federativos inadimplentes na situação descrita pelo caput do dispositivo. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 474 
Questão discutida: Reserva de vagas em vestibular de universidade estadual para 
egressos de escolas de ensino médio da respectiva unidade federativa. 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: Por unanimidade, o Tribunal, preliminarmente e em questão de ordem 
proposta pelo Ministro Dias Toffoli, cancelou o tema 474 da repercussão geral. Na 
sequência, por maioria, negou provimento ao recuso extraordinário e julgou 
inconstitucional a Lei nº 2.894/2004 do Estado do Amazonas, nos termos do voto do 
Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencido o Ministro Marco 
Aurélio (Relator). Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do Relator. 
Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 19.10.2023. 
Situação: Cancelado 
 

 Tema: 491 
Questão discutida: Competência legislativa estadual para estabelecer regras de 
postagem de boletos referentes a pagamento de serviços prestados por empresas 
públicas e privadas. 
Processo(s): ARE 649379 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Tese firmada: Os Estados-Membros e o Distrito Federal têm competência legislativa 
para estabelecer regras de postagem de boletos referentes a pagamento de serviços 
prestados por empresas públicas e privadas. 
Situação:Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 542 
Questão discutida: Direito de gestante, contratada pela Administração Pública por 
prazo determinado ou ocupante de cargo em comissão demissível ad nutum, ao gozo 
de licença-maternidade e à estabilidade provisória. 
Processo(s): RE 842844 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à 
estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2661556&numeroProcesso=597092&classeProcesso=RE&numeroTema=231
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3889914&numeroProcesso=614873&classeProcesso=RE&numeroTema=474
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4110357&numeroProcesso=649379&classeProcesso=ARE&numeroTema=491
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4650144&numeroProcesso=842844&classeProcesso=RE&numeroTema=542
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ou administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo 
determinado. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 548 
Questão discutida: Dever estatal de assegurar o atendimento em creche e pré-escola 
às crianças de zero a 5 (cinco) anos de idade. 
Processo(s): RE 1008166 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: 1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio - constitui direito fundamental de todas as crianças e 
jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta 
e imediata. 2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola 
(de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente, como 
no caso examinado neste processo. 3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar 
efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica. 
Situação: Trânsito em  Julgado 
 
 

 Tema: 698 
Questão discutida: Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao 
Estado, consistentes na realização de concursos públicos, contratação de servidores e 
execução de obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da 
República garante especial proteção. 
Processo(s): RE 684612 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada:  1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à 
realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do 
serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como 
regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem 
alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os 
meios adequados para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit 
de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo 
remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) 
e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP). 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 
 

 Tema: 858 
Questão discutida: Aptidão, ou não, da ação civil pública para afastar a coisa julgada, 
em particular quando já transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 
Processo(s): RE 1010819 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede 
de ação desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do 
patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se 
tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de 
Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão devidos caso haja devido 
pagamento da indenização aos expropriados. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5085176&numeroProcesso=1008166&classeProcesso=RE&numeroTema=548
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4237089
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5092249&numeroProcesso=1010819&classeProcesso=RE&numeroTema=858
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 Tema: 865 
Questão discutida: Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em 
dinheiro (CF/88, art. 5º, XXIV) com o regime de precatórios (CF/88, art. 100). 
Processo(s): RE 922144 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: "No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final 
do processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial 
direto se o Poder Público não estiver em dia com os precatórios". 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 982 
Questão discutida: Discussão relativa à constitucionalidade do procedimento de 
execução extrajudicial nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel, 
pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, conforme previsto na Lei n. 9.514/1997. 
Processo(s): RE 860631 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução 
extrajudicial da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua 
compatibilidade com as garantias processuais previstas na Constituição Federal 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1002 
Questão discutida: Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria 
Pública, em litígio com ente público ao qual vinculada. 
Processo(s): RE 1140005 
Relator: Min. Luís Roberto barroso 
Tese firmada: 1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria 
Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer 
ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários 
sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias 
Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da instituição. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 
 

 Tema: 1019 
Questão discutida: Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, 
independentemente da observância das regras de transição das Emendas 
Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, aposentadoria especial com proventos calculados 
com base na integralidade e na paridade. 
Processo(s): RE 1162672 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a 
aposentadoria especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de 
seus proventos com base na regra da integralidade e, quando também previsto em lei 
complementar, na regra da paridade, independentemente do cumprimento das regras 
de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção 
prevista no art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 
103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4864567&numeroProcesso=922144&classeProcesso=RE&numeroTema=865
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4694303&numeroProcesso=860631&classeProcesso=RE&numeroTema=982
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5487108&numeroProcesso=1140005&classeProcesso=RE&numeroTema=1002
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019
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 Tema: 1043 
Questão discutida: A utilização da colaboração premiada no âmbito civil, em ação civil 
pública por ato de improbidade administrativa movida pelo Ministério Público em face 
do princípio da legalidade (CF, art. 5º, II), da imprescritibilidade do ressarcimento ao 
erário (CF, art. 37, §§ 4º e 5º) e da legitimidade concorrente para a propositura da 
ação (CF, art. 129, § 1º). 
Processo(s): ARE 1175650 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada: É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 
12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes: 
(1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, 
o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o 
juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e 
voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o 
colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 
7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As declarações do agente colaborador, 
desacompanhadas de outros elementos de prova, são insuficientes para o início da 
ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de ressarcimento do dano causado 
ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não podendo ser objeto de 
transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e das condições 
para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério 
Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente 
homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo 
Ministério Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja 
previsão de total ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em 
Juízo e regularmente cumpridos pelo beneficiado. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1084 
Questão discutida: Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para 
efeito de cobrança do IPTU, a avaliação individualizada de imóvel não previsto na 
Planta Genérica de Valores (PGV) à época do lançamento do imposto. 
Processo(s): ARE 1245097 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a 
avaliação individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto 
na Planta Genérica de Valores, desde que fixados em lei os critérios para a avaliação 
técnica e assegurado ao contribuinte o direito ao contraditório. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1190 
Questão discutida: Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em 
concurso, de pessoa com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça 
Eleitoral, em razão de condenação criminal transitada em julgado. 
Processo(s): RE 1282553 
Relator:  Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada:  A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da 
Constituição Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 
seus efeitos") não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso 
público, desde que não incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5587841&numeroProcesso=1175650&classeProcesso=ARE&numeroTema=1043
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5813878&numeroProcesso=1245097&classeProcesso=ARE&numeroTema=1084
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1190
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princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III 
e IV) e do dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a harmônica 
integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do 
artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará 
condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que 
analisará a compatibilidade de horários. 
Situação: Mérito Julgado 
 
 

 Tema: 1224 
Questão discutida: Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos 
federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão, 
pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto 
em normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 
11.784/2008. 
Processo(s): RE 1372723 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a 
servidores públicos federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de 
paridade de revisão pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência 
social (RGPS), previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no período 
anterior à Lei 11.784/2008. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 
 

 Tema: 1251 
Questão discutida: Possibilidade de estender a servidores inativos e pensionistas a 
pontuação mínima da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social – 
GDASS, devida ao pessoal da ativa, com a nova redação dada pela Lei 13.324/2016. 
Tese firmada:  2. Em razão do iminente término da minha gestão na Presidência deste 
Supremo Tribunal Federal e da impossibilidade de reinserção do presente feito na 
sistemática da repercussão geral, tendo em vista minha aposentadoria compulsória, 
determino o cancelamento do Tema 1.251 da repercussão geral. “ 
Situação: Cancelado 
 
 

 Tema: 1272 
Questão discutida: Percepção das diferenças de vencimentos por policial civil do 
Estado de São Paulo que desempenhou as funções do cargo em delegacia de classe 
superior, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei estadual 141/1969. 
Processo(s): RE 1449990 
Relator: Ministro Presidente 
Tese firmada: É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de 
repercussão geral, a controvérsia acerca da existência do direito à percepção das 
diferenças de vencimentos por policial civil do Estado de São Paulo que desempenhou 
as funções do cargo em delegacia de classe superior, nos termos do art. 6º do Decreto-
Lei estadual 141/1969. 
Situação: Trânsito em Julgado 
Anotações NUGEP: Não há repercussão geral (questão infraconstitucional) 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6362760&numeroProcesso=1372723&classeProcesso=RE&numeroTema=1224
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6524760&numeroProcesso=1412919&classeProcesso=RE&numeroTema=1251
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6699982&numeroProcesso=1449990&classeProcesso=RE&numeroTema=1272


Página 7 de 10 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 1063 
Questão discutida: Examinar se é competência do Tribunal do Júri a desclassificação 
da modalidade dolosa para a culposa do crime de homicídio praticado na direção de 
veículo automotor, quando comprovados a embriaguez e o desrespeito às regras de 
trânsito. 
Relator: Laurita Vaz 
Tese firmada: A Terceira Seção, por unaminadade, desafetou o recurso especial da 
condição de representativo da controvérsia, bem assim cancelou o Tema n. 1063 da 
Sistemática de Recursos Especiais Representativos da Controvérsia, sendo 
determinados a retirada deste recurso da pauta da Terceira Seção e o retorno da sua 
tramitação ao rito dos recursos especiais comuns, na Sexta Turma desta Corte 
Superior, ficando, em consequência, encerrada a relevante atuação dos amici curiae 
no presente feito. 
Situação:Cancelado  

  

 Tema: 1109 
Questão discutida: Definição acerca da ocorrência, ou não, de renúncia tácita da 
prescrição, como prevista no art. 191 do Código Civil, quando a Administração Pública, 
no caso concreto, reconhece o direito pleiteado pelo interessado. 
Processo(s): REsp 1925192/RS  
Relator: Sérgio Kukina 
Tese firmada: Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a 
ensejar o pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação 
jurídica, quando a Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, 
autorize a mencionada retroação, reconhece administrativamente o direito pleiteado 
pelo interessado. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1132 
Questão discutida: Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos 
por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao 
endereço do devedor indicado no instrumento contratual, dispensando-se, por 
conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 
Processo(s): REsp 1951888/RS  
Relator: João Otávio de Noronha 
Tese firmada: Em ação de busca e apreensão fundada em contratos garantidos com 
alienação fiduciária (art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969), para a comprovação da 
mora, é suficiente o envio de notificação extrajudicial ao devedor no endereço 
indicado no instrumento contratual, dispensando-se a prova do recebimento, quer 
seja pelo próprio destinatário, quer por terceiros. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1141 
Questão discutida: Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo 
precatório ou RPV, após o cancelamento da requisição anterior, de que tratam os arts. 
2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017. 
Processo(s): REsp 1944899/PE  
Relator: Assusete Magalhães 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1109&cod_tema_final=1109
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1132&cod_tema_final=1132
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1141&cod_tema_final=1141
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Tese firmada: A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno 
valor, fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal 
prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do 
credor, na forma do § 4º do art. 2º da referida Lei 13.463/2017. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1143 
Questão discutida: O princípio da insignificância não se aplica aos crimes de 
contrabando de cigarros, por menor que 
possa ter sido o resultado da lesão patrimonial, pois a conduta atinge outros bens 
jurídicos, como a saúde, a segurança e a moralidade pública. 
Processo(s): REsp 1971993/SP 
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de 
cigarros quando a quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela 
diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à 
repressão ao contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 
circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1150 
Questão discutida: a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad 
causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na 
prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e 
desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo 
Conselho Diretor do referido programa; 
b) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta 
individual vinculada ao PASEP se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo 
artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto 
n°20.910/32; 
c) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma 
ciência dos desfalques ou a data do último depósito efetuado na conta individual 
vinculada ao PASEP. 
Processo(s): REsp 1895936/TO  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada:  
i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo 
de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta 
vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos 
rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; 
ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta 
individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo 
artigo 205 do Código Civil; e 
iii) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, 
comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 
vinculada ao Pasep. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1166 
Questão discutida: Natureza jurídica (formal ou material) do crime de apropriação 
indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal. 
Processo(s): REsp 1982304/SP  
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Relator: Laurita Vaz 
Tese firmada: O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 
1.º, inciso I, do Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma 
com a constituição definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o 
disposto na Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não aplicação da suspensão do 
trâmite dos processos pendentes prevista na parte final do § 1.º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

 Tema: 1172 
Questão discutida: Definir se é possível a elevação da pena por circunstância 
agravante, na fração maior que 1/6, utilizando como fundamento unicamente a 
reincidência específica do réu. 
Processo(s): REsp 1982304/SP  
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: A reincidência específica como único fundamento só justifica o 
agravamento da pena em fração mais gravosa que 1/6 em casos excepcionais e 
mediante detalhada fundamentação baseada em dados concretos do caso. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1179 
Questão discutida: Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) podem, à luz da Lei n. 8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das 
sociedades de advogados. 
Processo(s): REsp 2015612/SP  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem 
instituir e cobrar anuidade das sociedades de advogados. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1187 
Questão discutida: Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, 
nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009. 
Processo(s): REsp 2006663/RS  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1202 
Questão discutida: Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração prevista 
no art. 71, caput, do Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não 
haja a indicação específica do número de atos sexuais praticados. 
Processo(s): REsp 2029482/RJ  
Relator: Laurita Vaz 
Tese firmada: No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração 
máxima de majoração prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a 
delimitação precisa do número de atos sexuais praticados, desde que o longo período 
de tempo e a recorrência das condutas permita concluir que houve 7 (sete) ou mais 
repetições. 
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Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1205 
Questão discutida: Definir se a restituição imediata e integral do bem furtado 
constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do princípio da insignificância. 
Processo(s): REsp 2062375/AL  
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: A restituição imediata e integral do bem furtado não constitui, por si só, 
motivo suficiente para a incidência do princípio da insignificância. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1208 
Questão discutida: Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das 
execuções penais para análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida 
pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 
Processo(s): REsp 2049870/MG  
Relator: Laurita Vaz 
Tese firmada: A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para 
análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou 
a sentença condenatória. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1218 
Questão discutida: Definir se a reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da 
insignificância ao delito de descaminho, independentemente do valor do tributo não 
recolhido. 
Processo(s): REsp 2083701/SP 
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1219 
Questão discutida: Definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal 
aos casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a 
decisão mediante recurso de apelação e, em caso positivo, quais os requisitos 
necessários para a incidência do princípio em comento. 
Processo(s): REsp 2082481/MG  
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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